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ATA

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE DIREITOS DA
MULHER – CEDM

 

Aos dezesseis dias do mês de julho de 2020, às onze horas e vinte minutos, por meio de
videoconferência, modo gravado, utilizando o aplicativo Google Meet (https://meet.google.com/gqt-mffq-
coa), reuniram-se na 2ª Reunião Extraordinária do CEDM/RO as conselheiras, respeitando o
distanciamento social previsto no Decreto N° 25.049, DE 14 DE MAIO DE 2020, o qual institui o Sistema
de Distanciamento Social Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo
novo Coronavírus – COVID19, no âmbito do Estado de Rondônia.  Presentes as seguintes conselheiras:
Sandreia Silva Costa (presidente do CEDM - UBM); Miriam Rodrigues Pedrosa (suplente - UBM);
Luzanira Morais De Souza (CUT); Laura Cristina Anastácio Rodrigues (CRIC); Suely Passos de Souza
(suplente - CRIC); Noemi De Souza Furtado Assumpção (GRES); Marli Rosa De Mendonça
(OAB); Larissa Rodrigues T. Ferreira (suplente - OAB); Rosenilda Ferreira De Souza
(SINTERO); Adriana Leite De Oliveira Maia (SEAS); Maria Auxiliadora Corre Bessa
(SEAGRI); Gerdalva Araujo Vasconcelos (suplente - SEDUC); Priscila Bueno dos Santos (suplente
- SESAU); Vanessa Porto De Lima (EMATER). Registra-se a presença da Secretária Executiva do
CEDM/RO, srª Antônia Myrla de Menezes Tavares (CASAC).  A Presidente Sandreia, deu início a
reunião com as boas vindas e leitura da pauta, qual seja: 1. Eleição da Secretária Geral do Conselho; 2.
Elaboração da Resolução das reuniões ordinárias para o exercício de 2020; 3. Composição das
Comissões Temáticas (de acordo com o Regimento Interno do CEDM/RO); 4. Apresentação do
relatório da SEAS e ações que vêm sendo desenvolvidas na Política da Mulher; 5. “Proposta de
Plano de Ação 2020”, elaborado pela SEAS; 6. Questão da fiscalização (visita) nos órgãos.
Aprovação do formulário para isso. Pedido de informações às secretarias estaduais e órgãos sobre a
política para as mulheres. A ALE e MP também, se for o caso . Quanto ao item 1 da pauta, a Presidente
Sandreia indicou o nome da Sra. Laura Cristina (CRIC) para ocupar a cargo/função de Secretária Geral do
CEDM, e, não havendo manifestação das demais conselheiras para candidatar-se a cargo/função, foi
aberta votação, sendo eleita a Sra. Laura, de forma unânime, como Secretária Geral do Conselho.
Seguindo para o item 2 da pauta, a Presidente Sandreia apresentou proposta de calendário com seis datas
para reuniões ordinárias, uma vez ao mês, de julho a dezembro de 2020. Das datas apresentadas, três
foram questionadas: como foi apontado pela conselheira Marli, as datas de 13 (treze) de novembro e 18
(dezoito) de dezembro, coincidem com o período eleitoral, o que poderia prejudicar a participação das
conselheiras, logo, como alterações foram sugeridas as datas de 18 (dezoito) de novembro e, pela
conselheira Adriana, foi sugerido o dia 10 de dezembro. Também foi alterada a data da reunião do mês de
julho, no dia 16 (dezesseis), pois essa reunião já era considerada uma reunião extraordinária. Assim, a
Conselheira Laura sugeriu a mudança para o dia 30 (trinta) de julho. As sugestões supracitadas foram
acatadas e votadas, e, de forma unânime, as conselheiras aprovaram a proposta de calendário de 2020, que
será publicado por meio de Resolução, com as seguintes datas: 30 (trinta) de julho, 18 (dezoito) de agosto,
14 (quatorze) de setembro, 15 (quinze) de outubro, 18 (dezoito) de novembro e 10 (dez) de dezembro. No
item 3 da pauta a Presidente fez a leitura das comissões temáticas previstas no art. 19 do Regimento
Interno do CEDM/RO (Decreto 21.077/2016), dando ênfase na importância de cada uma, informando que
estas precisam ser compostas no mínimo por três conselheiras e orientando que as conselheiras  se
manifestassem quanto às comissões que querem participar. Assim, após manifestação das conselheiras, as
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comissões ficaram compostas da seguinte forma: I. Comissão de Implantação, Implementação e
articulação dos Conselhos Municipais (Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, Secretaria de Estado de
Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, Sindicato dos Trabalhadores em Educação no Estado de
Rondônia -SINTERO, Empresa Estadual de Assistência Técnica e Extensão do Estado de Rondônia -
EMATER e Companhia Rondoniense de Incentivos Culturais - CRIC); II. Comissão de Enfrentamento à
Violência contra a Mulher (Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, Secretaria de Estado da Segurança,
Defesa e Cidadania - SESDEC, Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS,
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, União Brasileira de Mulheres - UBM, Secretaria de Estado
da Agricultura - SEAGRI, Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos da Zona Leste - GRES,
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU); III. Comissão de Geração de Trabalho e Renda (União
Brasileira de Mulheres - UBM, Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS,
Empresa Estadual de Assistência Técnica e Extensão do Estado de Rondônia - EMATER, Secretaria de
Estado da Agricultura - SEAGRI, Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos da Zona Leste -
GRES); IV. Comissão de Políticas Públicas de Igualdade e Gênero  (Ordem dos Advogados do Brasil –
OAB, União Brasileira de Mulheres - UBM, Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, Grêmio
Recreativo Escola de Samba Acadêmicos da Zona Leste - GRES, Companhia Rondoniense de Incentivos
Culturais - CRIC, Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS); V. Comissão
de Finanças, Normas e Regulamentação (União Brasileira de Mulheres - UBM, Companhia Rondoniense
de Incentivos Culturais - CRIC, Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS,
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, Sindicato dos Trabalhadores em Educação no Estado de
Rondônia - SINTERO). Ainda sobre as comissões, a Presidente Sandreia, propôs que as mesmas
apresentem Plano de Trabalho na próxima 1ª Reunião Ordinária prevista para 30/07/2020, e escolham
coordenadora para cada comissão. Também foi solicitado pela Conselheira Adriana que a Secretária Geral
do Conselho, Sra. Laura, possa auxiliar as comissões em seu início, dando apoio na criação dos grupos das
comissões e na escolha de datas de reunião. Para o item 4 da pauta, a palavra foi dada a conselheira
Adriana que apresentou o Relatório da SEAS e suas ações desenvolvidas em prol da política da mulher do
período de 2019 e primeiro semestre de 2020, dentre as quais citou:  Aniversário da Lei Maria da Penha
na DEAM; apoio e participação no IV Encontro de Mulheres Ribeirinhas do Médio e Baixo Madeira;
participações em reuniões da Rede Lilás; participação no curso sobre o formulário Frida; ações
de fortalecimento do CEDM/RO, apoio e participação na Reunião Descentralizada do CEDM em Jaru
organizada pelo CEDM/RO; participação e apoio na capacitação das conselheiras estaduais e municipais
de Rondônia; condução de mulheres ribeirinhas ao Hospital do Amor Amazônia; abertura oficial do
Outubro Rosa e ações intersetoriais com SESAU, SEDUC e parceiros; ações com o Ônibus Lilás - Centro
de Atendimento a Mulher em distritos do município de Porto Velho; plantões sociais no agendamento de
exames de mamografia e Papanicolau às mulheres do do Empreendimento Residencial Orgulho do
Madeira e das ribeirinhas do distrito de Cujubim; com apoio no atendimento desses exames pelo Hospital
do Amor; dia da mulher na SEAS e CASAC; encaminhamento aos gestores municipais da Assistência
Social e Direitos Humanos e às Entidades da Social Civil Organizada de recomendações ao enfrentamento
à violência contra a mulher e meninas, à promoção da proteção de gestantes e lactantes no contexto da
pandemia COVID-19, bem como materiais de campanha de sensibilização quanto à importância de
denunciar a violência doméstica e familiar  Alô Vizinho!, Alô Mulher!, Alô Condômino!; Adesão à
Campanha Nacional do Sinal Vermelho do CNJ e AMB, entre outras ações. Quanto ao item  5 da pauta, foi
deliberado que a proposta do Plano de Ação da SEAS será deliberada em próxima reunião ordinária, tendo
em vista que algumas conselheiras não tiveram tempo hábil para análise  desse documento que havia sido
encaminhado para o e-mail em 15/07, conforme solicitação em despacho exarado em 15/07/2020 às 14h44
nos autos do SEI 026.270781/2020-61 pela r. Presidente do CEDM/RO, Sandreia Silva Costa. Ademais,
propôs que os valores do FUNEDM fossem discutidos pelas comissões pertinentes, qual seja a Comissão
de Finanças, normas e regulamentação para que na próxima reunião ordinária seja apresentada alguma
proposta. Quanto ao item 6 da pauta, a palavra foi dada a Conselheira Marli, que salientou a importância
de averiguar/monitorar sendo de responsabilidade do Conselho Estadual as DEAM’s, Maternidade do HB,
População Carcerária feminina e Patrulha da Maria da Penha. Também frisou que é necessária a criação
de algum tipo de instrumento, por parte do Conselho, para fazer esse monitoramento. Também pontuou
quanto a solicitar dos órgãos/entidades informações sobre suas ações voltadas à mulher. Sobre os pontos
levantados pela Conselheira Marli, a Presidente Sandreia, aproveita o ensejo para explanar que todas essas
questões são conhecidas pelo Conselho, bem como sua importância, no entanto, informa que o Conselho
passou por período de problemas, quanto a sua própria composição e funcionamento, e por isso certos
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assuntos ficaram para análise do Conselho posteriormente. Além do mais, as atividades propostas pela
conselheira Marli, serão discutidas pelas comissões temáticas e contempladas em seus planos de trabalhos.
A presidente Sandreia continuou com a palavra, propondo que seja confeccionada uma carta de
agradecimento ao Ministério Público e Deputados da Assembleia Legislativa assinada por todas as
Conselheiras, por terem intercedido e deliberado pela não aprovação do Projeto de Lei
Complementar 60/2020, de autoria do Poder Executivo, o qual tinha a proposta de alterar, acrescer e
revogar dispositivos da Lei Complementar 946/2017 (Lei do FUNEDM) e revoga a Lei 3575/2015 (Lei de
criação do CEDM/RO). Nesse momento, a Conselheira Marli, pediu para deixar registrado seu pedido, o
qual solicitou que a Conselheira Adriana repasse à SEAS, para que não sejam tomadas medidas que
atinjam ao Conselho, sem o mesmo ser consultado, pois estariam desconstruindo todo o trabalho
conquistado no âmbito da política para a mulher, palavras que foram confirmadas e somadas pela
Conselheira Rosenilda, que ainda mencionou que foi preciso fazer uma força tarefa de articulação política
para não aprovação do PLC supracitado visando à proteção do Conselho e a ressaltou a sua
importância.  A Conselheira Adriana pontua a importância de divulgação das ações das entidades/órgãos
que compõem o Conselho voltadas à política da mulher em reuniões do CEDM, consoante relatório que a
SEAS assim apresentou nesta reunião. A Conselheira Marli solicita que, na carta de agradecimento que
será confeccionada seja escrito que nossos deputados, ao auxiliar o Conselho, mostraram que realmente
estão trabalhando pelo povo pois garantiram justamente a participação popular no Conselho, e também
gostaria de registrar o empenho da Dra. Carolina (presidente da Comissão da Mulher Advogada) e do
Presidente da OAB/RO, o Dr. Elton. A Presidente Sandreia informa que irá disponibilizar a carta de
agradecimento no e-mail de todas as Conselheiras para aprovação. Seguidamente, a Conselheira Adriana
pede que fique registrado em ata que a SEAS se abstém quanto a carta de agradecimento. A conselheira
suplente da SEDUC, informa que a titular Wilka Santos do Nascimento não pôde estar presente nesta
reunião por estar de luto. Nada mais havendo a tratar, às 13h20, a Presidente Sandréia deu por encerrada a
2ª Reunião Extraordinária do CEDM/RO, da qual eu, Antônia Myrla de Menezes Tavares, Secretária
Executiva do CEDM, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada, vai devidamente assinada por todos
os presentes conforme lista de presença das participantes.

 

LISTA DE PRESENÇA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE DIREITOS
DA MULHER – CEDM

REALIZADA EM 16/07/2020 POR VIDEOCONFERÊNCIA (HTTPS://MEET.GOOGLE.COM/GQT-MFFQ-
COA)

 

ENTIDADE/ÓRGÃO TITULAR E SUPLENTE STATUS

CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES – CUT

Titular: LUZANIRA MORAIS
DE SOUZA PRESENTE

Suplente: ELZILENE DO
NASCIMENTO PEREIRA ----

COMPANHIA RONDONIENSE DE INCENTIVOS
CULTURAIS – CRIC

Titular: LAURA CRISTINA
ANASTÁCIO RODRIGUES PRESENTE

Suplente: SUELY PASSOS DE
SOUZA PRESENTE

GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
ACADÊMICOS DA ZONA LESTE – GRES

Titular: NOEMI DE SOUZA
FURTADO ASSUMPÇÃO PRESENTE

 Suplente: ANNE PABLÍCIA
BARBOSA NUNES MAMEDES ----

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL
DE RONDÔNIA - OAB/RO

Titular: MARLI ROSA DE
MENDONÇA PRESENTE

Suplente:  LARISSA TEIXEIRA
R. FERNANDES PRESENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO
NO ESTADO DE RONDÔNIA – SINTERO

Titular: ROSENILDA
FERREIRA DE SOUZA PRESENTE

Suplente: NEIRA CLAUDIA
CARDOSO FIGUEIRA ------
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UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES – UBM

Titular: SANDRÉIA SILVA
COSTA PRESENTE

Suplente:  MIRIAM
RODRIGUES PEDROSA PRESENTE

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEAS

Titular: ADRIANA LEITE DE
OLIVEIRA MAIA PRESENTE

Suplente: APARECIDA
MEIRELES DE SOUZA E
SOUZA

----

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA –
SEAGRI

Titular: MARIA
AUXILIADORA CORRE
BESSA

PRESENTE

Suplente: RAIZA DA SILVA
CARVALHO DE LIMA ----

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC Titular: WILKA SANTOS DO
NASCIMENTO

AUSÊNCIA
JUSTIFICADA

 Suplente: GERDALVA
ARAUJO VASCONCELOS PRESENTE

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E
CIDADANIA - SESDEC

Titular: LUCILENE
PEDROSA DE SOUZA
GOTTARDO

AUSENTE

Suplente: FABRIZIA ELIAS
SOUZA ALVES AUSENTE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

Titular: ELIZABETE ALVES
NUNES DA SILVA AUSENTE

Suplente: PRISCILA BUENO
DOS SANTOS PRESENTE

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA – EMATER/RO

Titular: VANESSA PORTO
DE LIMA PRESENTE

Suplente: DIANA MENEZES
VIEIRA ----

Documento assinado eletronicamente por Rosenilda Ferreira de Souza Silva , Usuário Externo, em
01/12/2020, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Noemi de Souza Furtado Assumpção , Usuário Externo, em
01/12/2020, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luzanira Morais de Souza , Usuário Externo, em
02/12/2020, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por SANDREIA SILVA COSTA , Usuário Externo, em
02/12/2020, às 12:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA MEIRELES DE SOUZA E SOUZA ,
Presidente, em 03/12/2020, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Porto de Lima , Técnico(a), em 03/12/2020, às
13:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Priscila Bueno dos Santos , Coordenador(a), em
03/12/2020, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GERDALVA ARAUJO DE VASCONCELOS , Técnico(a),
em 03/12/2020, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria Auxiliadora Correa Bessa , Técnico, em 04/12/2020,
às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Leite de Oliveira Maia , Assessor(a), em
07/12/2020, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por SUELY PASSOS DE SOUZA , Usuário Externo, em
09/12/2020, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mirian Rodrigues Pedrosa, Usuário Externo, em
09/12/2020, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Teixeira Rodrigues Fernandes , Usuário Externo,
em 10/12/2020, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARLI ROSA DE MENDONCA , Conselheiro(a), em
14/12/2020, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Laura Cristina Anastácio Rodrigues , Conselheiro(a), em
14/12/2020, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0014951343 e o código CRC 5F26B6EB.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0026.201989/2020-31 SEI nº 0014951343
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